
 

 

 

 

 

 
 

               GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI MUNICIPAL N.º 294/2005 DE 09 DE JUNHO DE 

2005 

 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a Criar e 

Regulamentar P.A. – Pronto Atendimento. 

 

O Povo do Município de Carlinda, por seus 

Representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 

Orodovaldo Antônio de Miranda, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

  

Artigo 1º  - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o P.A. – Pronto Atendimento 

24 horas no Município de Carlinda Estado de Mato Grosso, localizado no Centro de Saúde “São 

Lucas”. 

 

Artigo 2º - O disposto no Artigo anterior atenderá com expediente ao público do 

Município de Carlinda. 

 

Parágrafo Único - As pessoas a serem atendidas no P.A. deverão apresentar-se munidos 

dos documentos que comprovam serem residentes no município, desde que não seja caso de 

emergência. 

 

Artigo 3º  - As despesas oriundas com a aplicação da presente Lei serão contabilizadas na 

seguinte dotação orçamentária: 

 

05 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

001 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 –  SAÚDE  

301 –  ATENÇÃO BÁSICA 

0064 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.028 –  MANUTENÇÃO E ENCARGOS DIVERSOS COM AÇÕES DA SAÚDE 

 

Artigo 4º   -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

partir de 01 de Janeiro de 2005, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 

Em 09 de Junho de 2005 

 
 

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

Autoria do Projeto: Executivo Municipal 

 


